
EMENDA Nº       CAS 

(ao PLS nº 200, de 2015 – Substitutivo) 

O Parágrafo Único do Art. 29 do Substitutivo ao Projeto de 

Lei do Senado nº 200, de 2015, passa a ter a seguinte redação:  

Art. 29 ........................................................................ 

 

Parágrafo Único - “Em caso de uso de placebo 

combinado a outro método de profilaxia, diagnóstico ou 

tratamento, o participante da pesquisa não pode ser privado de 

receber o melhor tratamento ou procedimento que seria 

realizado na prática clínica”. 

JUSTIFICAÇÃO 

De acordo com o Art. 29 do PLS-200/2015, no parágrafo 

único “Em caso de uso de placebo combinado a outro método de profilaxia, 

diagnóstico ou tratamento, o participante da pesquisa não pode ser privado 

de receber o tratamento ou procedimento que seria habitualmente realizado 

na prática clínica.” Embora se reconheça melhoria significativa da redação 

do artigo, há necessidade de algum aprimoramento na escrita, visto que o 

“tratamento habitualmente realizado” na prática de um hospital com 

recursos limitados pode não ser o ideal ou o melhor. Com isso, a Lei 

permitiria a realização de tratamento não ideal aos participantes do grupo 

controle de uma pesquisa.  
 

Sala da Comissão, 

 

Senadora VANESSA GRAZZIOTIN 
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